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Estudo Técnico Preliminar 116/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 2025-76ZBC

2. Descrição da necessidade

SERVIÇO DE SEGURANÇA OSTENSIVA DESARMADA PARA EVENTOS

A presente contratação de empresa especializada em Segurança ostensiva desarmada é de fundamental importância e, tem por
objetivo, atender às demandas por apoio à Segurança, ajudar na elucidação de crimes e dar maior sensação de segurança aos
munícipes que irão participar dos eventos promovidos pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Agropecuária. A contratação
deve-se a necessidade de maior presença das forças de segurança, no intuito de evitar roubos, furtos, uma vez que a
Administração pública não dispõe de profissionais habilitados para o trabalho exigido;

A Secretaria de Cultura e Turismo, realiza diversos eventos ao decorrer o ano, sendo: festas, feiras, seminários, cursos, palestras,
festivais e outros. Todo evento necessita de segurança para seus participantes e realizadores, sendo importante não só por ser
exigência para liberação dos Alvarás de Juiz e Corpo de Bombeiros, mas também, para melhor aproveitamento e tranquilidade
aos envolvidos;

A Secretaria de Agropecuária possui em seu planejamento a realização da Feira de Agronegócio, com objetivo de promover um
evento que reúna agricultores locais, entidades parceiras e comércios do setor agrícola, com foco no estímulo de negócios entre
produtores e empresas, promoção de tecnologias, produtos e serviços para o agronegócio e fomentar debates sobre inovação no
setor agropecuário. A contratação de uma empresa de segurança especializada é fundamental para garantir a proteção dos
participantes, organizadores e patrimônio durante o evento. Um planejamento de segurança eficiente contribui para a prevenção
de incidentes, controle de acessos e resolução de situações imprevistas, proporcionando um ambiente seguro e organizado. Além
disso, é indispensável para obtenção dos Alvarás para realização do evento.

Diante isto, considerando as demandas, os itens pleiteados neste Estudo Técnico Preliminar é de grande importância para as
Secretarias solicitantes. A aquisição dos itens ajudará no atendimento às demandas, na prevenção e redução de acidentes,  a
tendimento aos participantes e realizadores dos eventos, e maior desenvolvimento nos processos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO ELIANA LITKE

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA VANDERLEI MARQUEZ

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as diretrizes gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar 
a aptidão para atender as necessidades demandadas pela contratação;

Sem prejuízo da legislação e das normas vigentes que amparam as contratações de serviços pela Administração Pública, adiciona-
se que:

A contratada deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as 
normas do Ministério do Trabalho e Emprego;
 A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços;
Possuir Licenciamos e Certificações específicas para atuação na área;
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1.  

2.  

Deve possuir Experiência e Qualificações na atuação com eventos;
Possuir Pessoal e Equipamentos específicos para atuar com segurança;
A empresa contratada deve ter registro junto à Polícia Federal - PF, pois é deste órgão a competência de fiscalizar e 
regulamentar esse tipo de atividade, cujas normas principais são: Lei nº 7.102/1983; Decreto n.º 89.056/1983; e Portaria 
DG/DPF n.º 3.233/2012.

5. Levantamento de Mercado

Para embasar a contratação do Serviço de Segurança Ostensiva Desarmada para a realização dos eventos promovidos pelo
Município de Santa Maria de Jetibá, foi realizado um levantamento de mercado com o objetivo de identificar a viabilidade da
aquisição dos serviços, a existência de fornecedores especializados e a prática de preços adotada por outros entes públicos.
Durante essa pesquisa, verificou-se que a contratação do Serviço de Segurança Ostensiva Desarmada para eventos é uma prática
comum em contratações realizadas por diversas prefeituras e órgãos públicos, tanto no Estado do Espírito Santo quanto em outras
unidades da federação. A análise das especificações técnicas utilizadas em licitações similares permitiu à equipe de estudo
técnico preliminar encontrar descrições adequadas para os itens demandados, assegurando que as exigências fossem compatíveis
com as necessidades dos eventos e as condições do mercado.

Além disso, a pesquisa de preços foi realizada com base em contratações anteriores de outros municípios, bem como por meio de
consultas diretas a fornecedores especializados. O objetivo foi garantir que os valores praticados estivessem equilibrados, dentro
dos padrões de mercado e compatíveis com a realidade orçamentária da Administração Municipal. A partir desse levantamento,
foram analisados os diferentes cenários possíveis para a realização da contratação, considerando as disposições da Lei nº 14.133

 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos)./2021

Dentre os cenários possíveis, destacam-se:

Pregão Eletrônico para Registro de Preços

Vantagens: Permite a contratação dos itens sob demanda, conforme a necessidade da Prefeitura ao longo do ano
e garantindo maior flexibilidade. Também proporciona maior competitividade e economicidade, pois os preços
são definidos previamente e a adesão de outros órgãos pode trazer economia de escala.
Desvantagens: Caso o fornecedor não consiga atender à demanda em determinado momento, pode haver
dificuldades na execução dos eventos. Além disso, eventuais reajustes de mercado podem impactar a viabilidade
da contratação ao longo da vigência do registro de preços. eventos no prazo necessário.

Contratação Direta por Dispensa de Licitação (Art. 75, II, da Lei 14.133/2021)

Vantagens: Possibilita maior agilidade na contratação, especialmente em casos emergenciais ou quando os
valores estão dentro dos limites estabelecidos para dispensa.
Desvantagens: A limitação dos valores para dispensa pode inviabilizar a contratação completa da infraestrutura
necessária, sendo mais viável para contratações pontuais ou emergenciais.

Diante da análise dos cenários, a opção mais adequada para atender às necessidades da Administração Municipal é o
. Essa modalidade possibilita maior competitividade entre os fornecedores,Pregão Eletrônico para Registro de Preços

garantindo preços mais vantajosos, além de permitir contratações conforme a demanda, otimizando os recursos públicos e
assegurando a disponibilidade da infraestrutura necessária para os eventos promovidos pelo Município ao longo do ano.

 

6. Descrição da solução como um todo

A presente contratação tem por objeto a contratação do  promovido peloServiço de Segurança Ostensiva Desarmada
Município de Santa Maria de Jetibá, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria de Agropecuária. O serviço inclui a
disponibilização de equipes especializadas em segurança ostensiva desarmada para a proteção de eventos de médio e grande
porte realizados ao longo do ano, garantindo a segurança dos participantes, organizadores e demais envolvidos, com foco na
prevenção de incidentes e no controle de acesso.

O levantamento de mercado realizado demonstrou que a contratação de serviços de segurança ostensiva desarmada é uma prática
comum em administrações públicas, assegurando a tranquilidade e a integridade dos eventos. Considerando as disposições da Lei
nº 14.133/2021, a opção mais adequada para essa contratação é o , permitindo aPregão Eletrônico para Registro de Preços
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aquisição dos serviços conforme a necessidade, otimizando os recursos públicos e assegurando que os eventos ocorram com a
devida segurança e em conformidade com as exigências legais.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo a ser utilizado encontra-se descrito na tabela abaixo:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UND QTD

00100065

SERVIÇO DE SEGURANÇA OSTENSIVA DESARMADA

SERVIÇO DE SEGURANÇA OSTENSIVA DESARMADA PARA 
EVENTOS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADA E IDENTIFICADO, COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS, INCLUINDO RADIO COMUNICADORES, 
TEASERS, CACETETES, DETECTORES DE METAIS E OUTROS.

HORA 6.830

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1. Estimativa do valor da contratação será de , conforme preço médio da proposta de preços simples e quadroR$ 325.278,75
comparativo de preços, anexo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 
de fornecedores, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas;

Nesta aquisição, os itens não sofrem alterações em caso de parcelamento, sendo assim o objeto desse processo deverá ser 
parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim a concorrência.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A presente aquisição dos itens ocorre de forma independente, ou seja, não é necessário uma contratação correlata ou
interdependente.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As dotações orçamentárias serão descritas no ato da contratação, porem todas as aquisições estão contempladas na LOA e PPA.
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12. Resultados Pretendidos

A contratação de uma empresa de segurança para atuar nos eventos organizados por esta municipalidade pode trazer uma série de
benefícios importantes, tanto para os organizadores do evento quanto para os participantes. Alguns desses benefícios incluem:

Segurança dos Participantes: O benefício mais óbvio é a garantia da segurança dos participantes do evento. Com uma
empresa de segurança qualificada presente, há uma redução significativa do risco de incidentes prejudiciais, como brigas,
roubos, ataques e outros crimes.
Controle de Multidões: Empresas de segurança especializadas têm experiência em lidar com multidões e podem
implementar medidas eficazes para controlar o fluxo de pessoas, reduzindo o risco de tumultos ou situações perigosas.
Resposta a Emergências: Equipes de segurança bem treinadas estão preparadas para lidar com uma variedade de
emergências, incluindo incêndios, evacuações, atendimentos médicos de emergência e outros incidentes imprevistos. Sua
presença ajuda a garantir uma resposta rápida e eficaz a qualquer situação de emergência que possa surgir.
Proteção de Ativos e Instalações: Além de proteger os participantes, uma empresa de segurança pode ajudar a proteger os
ativos e instalações do evento contra danos, vandalismo ou roubo.
Reputação do Evento: A presença de uma equipe de segurança profissional pode melhorar a reputação do evento,
transmitindo aos participantes e à comunidade em geral a mensagem de que a segurança é uma prioridade. Isso pode
aumentar a confiança do público no evento e atrair mais participantes no futuro.
Cumprimento de Requisitos Legais: Em muitas jurisdições, a contratação de serviços de segurança é um requisito legal
para eventos públicos de determinado porte. Ao contratar uma empresa de segurança, os organizadores do evento
garantem o cumprimento dessas regulamentações.
Tranquilidade para Organizadores: Com uma equipe de segurança profissional cuidando da segurança do evento, os
organizadores podem se concentrar em outras áreas de planejamento e operação, sabendo que a segurança está em boas
mãos.
Redução de Responsabilidade Legal: Ao tomar medidas proativas para garantir a segurança do evento, os organizadores
podem reduzir sua exposição a possíveis ações judiciais em caso de incidentes.

Em resumo, a contratação de uma empresa de segurança para eventos públicos oferece uma série de benefícios tangíveis, que vão
desde a segurança dos participantes até a proteção dos ativos do evento e a tranquilidade dos organizadores.

13. Providências a serem Adotadas

Para garantir o sucesso da contratação e a adequada execução dos serviços de segurança, a Prefeitura de Santa Maria de Jetibá,
por meio das Secretarias de Cultura e Turismo e de Agropecuária, deverá adotar uma série de providências ao longo do processo.
Inicialmente, é fundamental que as Secretarias realizem um levantamento detalhado das necessidades específicas para cada
evento, identificando a quantidade de profissionais de segurança ostensiva desarmada será necessário em cada evento, os horários
e locais de atuação, e as especificações relacionadas à segurança do evento. Esse planejamento prévio garantirá que a contratação
atenda de forma eficiente às demandas de segurança de cada festividade ou ação institucional.

Em seguida, as Secretarias devem colaborar na elaboração do Termo de Referência, fornecendo informações detalhadas sobre os
eventos e as exigências específicas para a segurança, como a quantidade de profissionais, horários de atuação, escalas de serviço
e áreas a serem cobertas. A pesquisa de mercado também deve ser realizada, buscando referências de contratações similares
realizadas por outros órgãos públicos para garantir a adequação dos preços e das condições contratuais.

Durante o processo licitatório, é essencial que as Secretarias acompanhem a tramitação do Pregão Eletrônico para Registro de
, garantindo que as exigências de segurança estabelecidas sejam cumpridas e que os fornecedores participantes atendamPreços

aos critérios técnicos definidos. Após a conclusão da licitação e a formalização da ata de registro de preços, as Secretarias
requisitantes devem monitorar a execução dos serviços, realizando a solicitação dos profissionais conforme a necessidade e
garantindo que a empresa contratada cumpra os prazos estabelecidos para o início das atividades de segurança e o reforço da
proteção durante os eventos.

Além disso, é necessário estabelecer um acompanhamento contínuo da qualidade dos serviços prestados, verificando se os
profissionais de segurança estão atuando de acordo com as normas estabelecidas e se as ações preventivas, corretivas e
emergenciais estão sendo tomadas de forma eficiente. Caso sejam identificados problemas, as Secretarias devem acionar a
empresa contratada para correções imediatas, garantindo a segurança do público, dos participantes e da equipe envolvida na
organização dos eventos.
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Por fim, após a realização de cada evento, é importante que as Secretarias realizem uma avaliação dos serviços prestados,
registrando eventuais problemas e sugestões de melhoria para futuros processos de contratação. Esse monitoramento permitirá
ajustes e aprimoramentos no planejamento das próximas edições, contribuindo para a melhoria contínua da organização e da
execução dos eventos promovidos pelo Município.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não haverá impacto ambiental.

15. DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO

Declaramos, para os devidos fins, diante da Secretaria de Administração, que a CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE
, referente ao Processo nº 2025-76ZBC , não apresentaSEGURANÇA OSTENSIVA DESARMADA PARA EVENTOS

possível direcionamento que restrinja o caráter competitivo do certame.

16. DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Declaramos, para os devidos fins que o valor médio para a aquisição de CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA
, referente ao Processo nº 2025-76ZBC, foi apurado por meio de orçamentosOSTENSIVA DESARMADA PARA EVENTOS

atualizados, junto a fornecedores regulares,  aptos quanto à natureza de ocupação empresarial  é compatível com os preços do
mercado com base nos orçamentos coletados.

17. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Fontes de consulta: 

  Painel de Preços

  Aquisições e Contratos de outros entes públicos

  Pesquisa publicada na internet

X Pesquisa direta com o fornecedor

  Tabelas Referenciais

 

Justificativa

Série de preços coletados

FORNECEDOR 1 SERRANA EVENTOS

FORNECEDOR 2 TECNUS

FORNECEDOR 3 STRONGER

FORNECEDOR 4 RIO FORTE

 

Metodologia utilizada na definição do valor estimado:

  Menor Preço

20
25

-T
94

F
4F

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
28

/0
5/

20
25

 1
6:

59
   

 P
Á

G
IN

A
 5

 / 
9



UASG 985725 Estudo Técnico Preliminar 116/2025

6 de 7

X Média

  Mediana

  Outro

Fornecedores consultados que não responderam a solicitação:

 NÃO SE APLICA.

 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELIANA LITKE
secretaria de cultura e turismo

 

 

 

 

 

 

ANGELA REISEN
mar 081617

 

 

 

 

 

 

VANDERLEI MARQUEZ
secretario de agropecuaria

 

 

19. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

19.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de serviço de segurança ostensiva é não apenas viável, como essencial para a realização segura e eficiente do 
evento, garantindo o bem-estar de todos os envolvidos e o cumprimento da legislação aplicável.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - TECNUS.pdf (1.13 MB)
Anexo II - STRONGER.pdf (1.16 MB)
Anexo III - SERRANA EVENTOS.pdf (160.66 KB)
Anexo IV - RIO FORTE.pdf (166.82 KB)
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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
GERCULT - SECTUR - PMSMJ

assinado em 28/05/2025 16:59:52 -03:00

ELIANA LITKE
SECRETARIO

GERCULT - SECTUR - PMSMJ
assinado em 28/05/2025 16:54:10 -03:00

VANDERLEI MARQUEZ
SECRETARIO
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